COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.369, DE 2004
(MENSAGEM N° 784/2002)

Aprova o ato que autoriza a Associacdo de Moradores
do Municipio de Mirinzal — ASMOMI a executar, sem
direito de exclusividade, servico de radiodifusédo
comunitaria na cidade Mirinzal, Estado do Maranhéo.

AUTORA: Comissdo de Ciéncia e Tecnologia,
Comunicacéao e Informatica

RELATORA: Deputada Juiza DENISE FROSSARD

| - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da
Comisséao de Ciéncia e Tecnologia, Comunicac¢ao e Informatica, que aprova o ato
gue se refere a Portaria n°® 1.430, de 29 de julho de 2002, que autoriza a
Associacdo de Moradores do Municipio de Mirinzal — ASMOMI a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servico de radiodifusdo
comunitéria na cidade de Mirinzal, Estado do Maranhdao.

De competéncia conclusiva das comissfes, o ato normativo,
emanado do Poder Executivo, foi apreciado, primeiramente, no mérito, pela
Comissdo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacdo e Informética, que aprovou
parecer favoravel, apresentando Projeto de Decreto Legislativo em epigrafe.

E o relatério.

II - VOTO DA RELATORA

Conforme determina o Regimento Interno da Céamara dos
Deputados (art. 32, IV, a), cumpre a esta Comissao de Constituicdo e Justica e



de Cidadania pronunciar-se acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa da proposi¢cdo em analise.

A proposigédo atende aos requisitos constitucionais formais
relativos a competéncia legislativa da Unido e as atribuicdes do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223 da nossa Lei Maior.

A matéria é de competéncia exclusiva do Congresso
Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legislativo o instrumento adequado,
conforme preceitua o art. 109 do Regimento Interno.

Nada a opor quanto a juridicidade da matéria.

A técnica legislativa e a redacdo empregadas sédo
adequadas, obedecendo as normas estabelecidas pela Lei Complementar n° 95,
de 1998, alterada pela Lei Complementar n® 107, de 2001.

Em sendo assim, voto no sentido da constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo n® 1.369,
de 2004.

Sala da Comissao, em 09 de Dezembro de 2004

Deputada Juiza DENISE FROSSARD
Relatora



